
PROJETO DE LEI 01-0447/2005 do Vereador Russomanno (PP) 
“Dispõe sobre o direito de acessibilidade às bibliotecas, terminais de consulta, balcões 
de atendimento para deficientes físicos no Município e da outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º - Dispõe sobre o direito de acessibilidade às bibliotecas, terminais de consulta e 
balcões de atendimento para deficientes físicos no Município de São Paulo e dá outras 
providências. 
Art. 2º - Os objetivos do projeto a que se refere o caput do artigo 1º da presente Lei 
obedecerá normas de acessibilidade para: 
I. - bibliotecas; 
II. - terminais de consulta; 
III. - balcões de atendimento. 
Art. 3º - Os locais supracitados terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se 
adaptarem às disposições da presente Lei. 
Art. 4º - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias 
contados de sua publicação. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das sessões, Às Comissões competentes." 


